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EMENDA SUPRESSIVA N° 12025

Suprime o artigo 6° do Projeto de Lei 0~9 25

Senho Pres dente.
Senho-as Vereaoeras,
Senho es Vereaceres:

C Vereador Celso Duarte, respeitosamente, nos termos ..c artigo 41 do
Reg mexi o ..nte-nc desta Casa Legislativa, apesentar EMENDA SUPRESSIVA ao ?rojete de Lei
Ordi,ária n~ 089.2025, que dispõe sobre “Autismo no Esporte de autoria do Vereador Pauto
Kleintic ng, cono segue:

Texto Original:

Ar 6° Revoga a Lei n.° 3.333 2004. de 05 de abril de 20004, que “Dispõe sobre a
aplicacãc de penalidades à prática de assédio moral nas dependências da Admbiistração 3ública
Municical Direta por servidores públicos municipais e dá Dctras providências.

Texto proposto:

Ar 6° Revoga a Lei n.° 3.333/2001. de 05 do abril de 20001, que “Dispõe sobre a
aplicacde de penalidades à prática de assédio moml nas dependências da Adminis~aØo ?úb1i~a
Munici& Direta por sen’idores públicos municipais e dá DUra~ providências (SUPRIMOO)

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda supressi~ a tem por finalidade corrigir um ero material
identificado no :exto do Projeto de Lei n 89 2025. Conforme informadc pelo aLitor da
proposiç o, o ccrteúdo do Artigo 6° foi inckddo por engano, por se referir, na verdade, a
dispositivo Derteneente a outro projeto de lei em elaboração. Assim, a supressão visa peservar a
coerência e a correção formal da proposta legislativa, ei minando dispositivo alheio ac escopo
orig~nai do projeto.

Uruguaiana. 2’~ de j anho ce 2025.

4~or~2WDuarte
Bancada Progressistas


